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A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

Circular Informativa do Infarmed, I.P. N.a 029lCD/100.20.200. datada de0410412023, sobre o assunto em epígrafe, que

informa que as demais empresas responsáveis pela comercialização de insulina, designadamente, a Lilly-Portugal,

Produtos Farmacêuticos, Lda. e a Novo NordisK A/S, terão disponibilidade para asseguraÍ o abastecimento durante

o período de rutura e, em acordo com as orientações preparadas pela Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica,

emite recomendações para médicos, farmacêuticos e doentes'
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CIRCULAR

INFORMATIVA

Assunto: Indisponibilidade temporária de insulinas
da Sanofi

ara: Divulgação Geral
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https://www.infarmed.pt/documents/15786/8073749/Indisponibilidade+tempor%C3%A1ria+de+insulinas+da+Sanofi/6a4093e0-ab9b-5f97-0b72-9a82c5e9b116?version=1.0

